Ilma. Coordenadora de Administração de Pessoal da Universidade Federal de Juiz de Fora - MG


(Nome)                                                              ,                        (nacionalidade)                     , (estado civil)                   , servidor público federal aposentado, portador da Carteira de Identidade n°                              e inscrito no CPF n°                                      , residente na ______________________________          ,         n° ______      , (bairro) ___________            , Juiz de Fora/MG,  em razão do procedimento adotado por V. Sa., no sentido de proporcionalizar a Gratificação de Estímulo à Docência (GED), nos termos da Orientação Normativa n° 06, de 19 de novembro de 2007, vem apresentar a presente DEFESA ADMINISTRATIVA, pelos argumentos a seguir expostos.

DA DECADÊNCIA


A Gratificação de Estímulo à Docência (GED) foi criada pela Lei n.° 9.678/98, que, na atualidade, assim pontifica em seus artigos 1°, “caput”, e 5°, “in litteris”:

Art. 1o É instituída a Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3o Grau, lotados e em exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação ou ao Ministério da Defesa.

Art. 5o O docente aposentado ou beneficiário de pensão, na situação em que o referido aposentado ou instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao benefício quando ocupante de cargo efetivo referido nesta Lei, tem direito à referida gratificação de estímulo calculada a partir da média aritmética dos pontos utilizados para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a percebeu.

 § 1o  Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput deste artigo, a gratificação de que trata esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de pensão no valor correspondente a 115 (cento e quinze) pontos. 

§ 2o É vedada a concessão ou revisão da gratificação instituída por esta Lei em virtude de titulação posterior à aposentadoria.


Conquanto os dispositivos em análise tenham, ao longo dos anos, sofrido modestas alterações, é fato incontroverso que a GED, desde a sua gênese, manteve inalterada a sua essência. 


É ela uma gratificação de produtividade que tem por escopo estimular os docentes do magistério superior das Instituições Federais de Ensino. E, conquanto se trate de uma gratificação de desempenho, a GED também foi assegurada aos servidores inativos.


Quanto a esses, a indigitada gratificação possui um sistema de pontuação específico. Para os inativos a GED corresponderá à média aritmética dos pontos realizados pelo servidor nos vinte e quatro meses que precederam a jubilação, ou, na impossibilidade de se efetuar tal cálculo, fará jus o aposentado a uma gratificação correspondente ao piso mínimo previsto na legislação.


De todo o modo, de uma lépida leitura dos dispositivos transcritos, é fácil constatar que a Lei n.° 9.678/98 em momento algum diferençou os inativos, notadamente para fins de apartá-los em aposentados com proventos integrais e aposentados com proventos proporcionais.


Pelo contrário, o critério adotado para a quantificação da GED é unívoco para todos os aposentados: ou se faz a média dos valores percebidos nos vinte e quatro meses que precederam a jubilação, ou, na sua impossibilidade, se utiliza o piso fixado pela lei.


Isso, todavia, será debatido no tópico seguinte. Por ora, o que vale aqui ser ressaltado é que a gratificação em destaque foi criada em 1998 e, desde então, vem sendo paga sob os mesmos contornos aos docentes do magistério superior.


Ocorre que, em razão de uma interpretação canhestra, de discutível legalidade, a Administração vem agora, na contramão da orientação até então adotada, propugnar pela proporcionalização da GED paga aos inativos que não fazem jus a uma aposentadoria integral.


No caso, modificando diametralmente a orientação até então adotada, busca a Administração Pública Federal, depois de longos anos, alterar a forma de cálculo da GED para uma parcela significativa dos professores inativos.


Todavia, o desígnio da Administração de reduzir o valor da GED a patamares inferiores aos atualmente praticados esbarra no disposto no artigo 54 da Lei n.° 9.784/99, que assim pontifica,”in litteris”:

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. 

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato. 


Ora, pelo dispositivo acima transcrito, resta manifesto que, conquanto seja dado à Administração o poder-dever de rever os seus próprios atos, tal prerrogativa caduca em cinco anos.


No caso, segundo o § 1° do mencionado preceptivo, em se tratando de atos que importem em efeitos patrimoniais contínuos, como o caso da GED, o prazo de decadência deverá ser computado da percepção do primeiro pagamento.


Pois bem, contando-se, na atualidade, mais de cinco anos do primeiro pagamento da GED, não pode agora a Administração, ao pressuposto de corrigir o seu entendimento anterior, modificar o critério de cálculo da sobredita parcela, em manifesto prejuízo aos aposentados.


Na hipótese em tela, há muito decaiu o direito da Administração de alterar o ato que adotou, para fins de cálculo da GED, o mesmo critério tanto para os aposentados com proventos proporcionais como para os aposentados com proventos integrais. 


E, nesta esteira, não há como prosperar o entendimento defendido na Orientação Normativa n° 06, de 19 de novembro de 2007.


A esse respeito, aliás, é válido trazer à lume os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, “in litteris”:

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DA AUTOTUTELA DO PODER PÚBLICO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

1.  "Após decorridos 5 (cinco) anos não pode mais a Administração Pública anular ato administrativo gerador de efeitos no campo de interesses individuais, por isso que se opera a decadência." (MS nº 6.566/DF, Relator p/ acórdão Ministro Francisco Peçanha Martins, in DJ 15/5/2000). Precedente da 3ª Seção.

2. Recurso não conhecido.

(STJ, REsp 219883/SP. 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ: 04/08/2003, p. 444)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.784/99.

A Administração Pública tem o prazo de cinco anos para anular ato administrativo gerador de efeitos favoráveis para os destinatários, salvo se comprovada má-fé (art. 54 da Lei nº 9.784/99).

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 710158/CE. 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer. DJ: 12/09/2005 p. 361)


Desta feita, resta manifesto que, em razão da decadência, não há falar no caso dos autos em alteração dos critérios de pagamento da GED.

DA PROPORCIONALIZAÇÃO DA GED


Conforme sobredito, intenta a Universidade Federal de Juiz de Fora, amparada na Orientação Normativa n.° 06, de 19 de novembro de 2007, proporcionalizar a GED dos professores que não fazem jus a uma aposentadoria integral.  


“In casu”, defende a UFJF que a Gratificação de Estímulo à Docência deve ser calculada de forma proporcional, considerando o fator redutor empregado na apuração dos proventos básicos do servidor.


Ocorre que, na hipótese em tela, o entendimento invocado pela UFJF revela-se arbitrário, na medida em que prescinde de todo e qualquer amparo legal.


Pela sua importância, vale novamente aqui ser reproduzido o artigo 5° da Lei n.° 9.678/98, “in litteris”:

Art. 5º O docente aposentado ou beneficiário de pensão, na situação em que o referido aposentado ou instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao benefício quando ocupante de cargo efetivo referido nesta Lei, tem direito à referida gratificação de estímulo calculada a partir da média aritmética dos pontos utilizados para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a percebeu.

 

§ 1º  Na impossibilidade do cálculo da média referida no caput deste artigo, a gratificação de que trata esta Lei será paga aos aposentados e aos beneficiários de pensão no valor correspondente a 115 (cento e quinze) pontos. 

§ 2o É vedada a concessão ou revisão da gratificação instituída por esta Lei em virtude de titulação posterior à aposentadoria.


Ora, de uma simples leitura do preceptivo transcrito, exsurge inequívoco o desacerto do entendimento adotado pela Administração.


Em que pese as inúmeras críticas à distinção operada entre ativos e inativos pelo parágrafo primeiro do referido dispositivo, o fato é que no que concerne ao professor aposentado, a GED deverá ser calculada considerando a “média aritmética dos pontos utilizados para fins de pagamento da gratificação durante os últimos vinte e quatro meses em que a percebeu.”


Ou, na impossibilidade de se efetuar o cálculo acima, a GED deverá ser paga “aos aposentados e aos beneficiários de pensão no valor correspondente a 115 (cento e quinze) pontos.”


De todo o modo, do artigo em destaque sobressai cristalino que a Lei n.° 9.678/98 não distinguiu, para fins de cálculo da Gratificação de Estímulo à Docência, os aposentados com proventos integrais dos jubilados com proventos proporcionais. Na verdade, ao instituir a gratificação em foco, a multicitada Lei adotou um critério objetivo, totalmente desvencilhado dos proventos básicos do cargo ou do tempo de contribuição angariado pelo servidor.


Por conseguinte, a Lei n.° 9.678/98 não vinculou a GED à natureza dos proventos percebidos pelo servidor inativo, o que nos permite afirmar que tanto a aposentadoria integral como a proporcional submetem-se ao mesmo regime jurídico de apuração do valor da parcela em pauta.


Insista-se, por importante: na apuração da gratificação, considera-se, unicamente, os pontos angariados pelo servidor nos vinte e quatro meses que precederam a jubilação, ou, na sua impossibilidade, o piso legal. Todavia, não se indaga em momento algum sobre a natureza da aposentadoria, se proporcional ou integral. E exatamente por não possuir qualquer liame com o tempo de contribuição ou, ainda, com o valor básico dos proventos é que a pontuação da GED deve-se operar do mesmo jeito para todos os aposentados.


Nesse passo, cumpre então relembrar que, segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite. Ou, por outras palavras, a Administração só (e somente só) pode agir nos exatos termos da Lei. 


Enquanto nas relações particulares, o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que permite aos administrados fazer tudo que a lei não proíbe; no âmbito administrativo vigora o princípio da legalidade estrita, pelo qual o agente público somente pode atuar onde a lei autoriza.


Em razão disso, não pode a Administração, por simples ato administrativo, criar direitos ou obrigações, tampouco impor vedações. Para tanto, ela depende de lei.


Nesta toada sobressai nítido que, no presente caso, ao tentar graduar a GED dos aposentados proporcionalmente segundo o tempo de serviço considerado na sua jubilação, a Administração agiu à margem da lei, malferindo assim o princípio da legalidade.


Conforme dito e repetido acima, a Lei n.° 9.678/98 não autorizou qualquer distinção entre os inativos. Por conseguinte, não poderia a Administração proceder a tal diferenciação, inovando inadvertidamente o ordenamento jurídico e, por conseguinte, contrariando o princípio constitucional acima referido.


Não bastasse isso, ao graduar a GED de acordo com o tempo de contribuição considerado na aposentadoria, a Administração acabou ainda por ofender a regra constitucional da irredutibilidade dos vencimentos no setor público.


Diz o artigo 37, inciso XV, da Carta da República que:

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;


Tal norma consagra, dentro do texto constitucional, o direito subjetivo público dos servidores a não supressão ou a não redução das verbas alimentares.


O indigitado preceito protege o servidor contra a redução direta dos seus vencimentos, ou seja, contra qualquer ato que lhe tente atribuir vencimentos inferiores àqueles já recebidos.


Veda-se a minoração do que se tem; não podendo, portanto, o quantum remuneratório sofrer redução
.


E, conquanto a norma se refira exclusivamente a subsídios e vencimentos, ela é totalmente extensível aos proventos de aposentadoria, já que esses (proventos) nada mais são do que um consectário daqueles (vencimentos).


Pois bem, no caso dos autos, ao adotar o entendimento sufragado pela Orientação Normativa n.° 06, de 19 de novembro de 2007, e, por conseguinte, proporcionalizar a GED dos professores aposentados, a UFJF nada mais fez do que arrostar o dispositivo acima transcrito.


É que com a alteração da sistemática de cálculo da GED, os professores aposentados proporcionalmente terão uma profunda e inarredável redução nos seus proventos.


No caso, segundo a notificação encaminhada pela Coordenadora de Administração de Pessoal, com a proporcionalização da GED, os aposentados sofrerão um decréscimo sensível na sua remuneração a partir de junho de 2008. Aliás, é mister ressaltar que a redução em análise não se limitará à própria gratificação, mas sim atingirá diretamente a renda bruta dos proventos dos servidores inativos que sofreram, odioso e reprovável prejuízo financeiro.


Neste contexto, resulta nítida a violação ao princípio da irredutibilidade dos vencimentos, na medida em que a orientação adotada pela Administração ocasiona vertiginosa diminuição no valor dos proventos dos aposentados proporcionalmente.


A esse respeito, aliás, é luminar o seguinte aresto do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, “in litteris”:

ADMINISTRATIVO – CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO – INATIVOS – PORTARIA 474/87 DO MEC – PARECER 203/99 DA AGU – 

I. Os associados da autora incorporaram aos seus proventos os valores atinentes às funções de confiança ou comissionadas que, anteriormente, exerciam, tudo nos moldes da Portaria n. 474/87, baixada pelo Ministro de Estado da Educação. 

II. A extinção ou redução no valor de gratificação concedida a servidor à época de sua aposentadoria, em decorrência de exercício de Cargo em Comissão, com base na Portaria 474/87 do MEC, viola o direito adquirido e o ato jurídico perfeito insertos no inc. XXXVI do art. 5º da Constituição Federal de 1988, posto que a Lei nova, ou nova interpretação de Lei antiga, não pode desconstituir situações jurídicas já consolidadas no passado, na vigência da Lei anterior. 

III. As disposições contidas no Parecer 203/99 da AGU, se aplicadas a aposentadorias e pensões já concedidas, causando prejuízos financeiros, afrontam, também, o inc. XV do art. 37 da Constituição por violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, acarretando redução de verba de caráter alimentar. IV. Recurso da autora provido. 

(TRF2, AMS 2000.02.01.045721-1/ES. 1ª Turma, Rel. Juiz Carreira Alvim. DJ: 04/10/2001)


Por tudo isso é que se conclui que, ao vincular a GED ao tempo de serviço dos professores aposentados, a Administração Pública atua de forma ilegal e, pior, inconstitucional, pelo que tal medida deverá ser afastada incontinenti, preservando-se o patrimônio jurídico dos docentes que percebem proventos proporcionais.

DA IMPOSSIBILIDADE DE SE REPETIR PROVENTOS PERCEBIDOS DE BOA-FÉ


De toda a sorte, mesmo que se conclua pela legalidade do procedimento adotado pela Administração, ainda assim não haveria de se falar em restituição das diferenças pretéritas.


E isso porque, no caso, está-se a tratar de parcela alimentar percebida de boa-fé, pelo que qualquer ato que colime a repetição de tais valores esbarra, invariavelmente, nos princípios da irrepetibilidade dos alimentos e no da proteção à boa-fé.


Com efeito, não há como se negar, na hipótese analisada, a boa-fé do peticionário. É que, escorado na presunção de legalidade dos atos administrativos, ele percebeu a GED, nos moldes originalmente consagrados, na crença de que a Administração atuava dentro dos contornos fixados pela legislação.


Ademais, “in casu”, foi a própria Administração que, espontaneamente, pagou aos aposentados com proventos proporcionais a GED segundo os parâmetros ora rechaçados. E somente alterou tal procedimento em razão de recente modificação na interpretação conferida à Lei n.° 9.678/98.


Assim, tendo recebido verba alimentar de boa-fé ( já que não contribuiu para a realização do pagamento considerado indevido (, o peticionário não está obrigado à reposição exigida.  Na hipótese dos autos, adquiriu o servidor o direito à integral propriedade dos valores pagos até a retificação do erro.


A esse respeito, aliás, é lapidar o verbete da súmula n°106 do Tribunal de Contas da União, segundo a qual:

SÚMULA Nº 106

O julgamento, pela ilegalidade, das concessões de reforma, aposentadoria e pensão, não implica por si só a obrigatoriedade da reposição das importâncias já recebidas de boa-fé, até a data do conhecimento da decisão pelo órgão competente.


Ainda, neste sentido, é o entendimento consolidado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme se pode notar, a título exemplificativo, dos seguintes julgados, “in litteris”:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. LEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM." ART. 5º, LXX, DA CF/88. SERVIDOR PÚBLICO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. EQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. [...].

2. Trata-se de descontos efetuados pela Administração nos proventos dos substituídos a fim de repor ao erário os valores que receberam a maior a título de gratificação de atividade executiva - GAE que incidiu sobre as vantagens do art. 192, II, da Lei n. 8.112/90, sob a alegação que alguns substituídos tiveram decisão desfavorável em sede de mandado de segurança individual, que, no entanto, ainda não transitou em julgado e não se refere a todos os substituídos. O ajuizamento de mandado de segurança coletivo pela Associação, como substituta processual de seus associados, não induz litispendência para o writ individual do servidor substituído.
3. Restando caracterizada a boa-fé dos servidores na percepção dos valores de caráter alimentar a título de GAE sobre a vantagem do art. 192, II, da Lei nº 8.112/90, que foram pagos espontaneamente pela Administração, pois a quantia que receberam a mais resultou de equívoco ou divergência de interpretação, não tendo os mesmos contribuído para a realização do pagamento considerado indevido, tais servidores não estão obrigados a efetuar a reposição ao erário dos referidos valores até a data do conhecimento da irregularidade. Aplicação analógica dos termos da súmula n. 106 do TCU. Precedentes desta Corte. 

4. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(TRF1, AMS 2001.37.00.004241-0/MA. 1ª Turma, Rel. Juíz Federal Sônia Diniz Viana. DJ: 01/10/2007, p. 19)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR - REPOSIÇÃO AO ERÁRIO - FATOR 1.66 INCIDENTE SOBRE GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE DE DESEMPENHO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO - PAGAMENTO DECORRENTE DE INTERPRETAÇÃO NORMATIVA PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE - RECEBIMENTO DE BOA-FÉ PELO SERVIDOR - NATUREZA ALIMENTAR DOS VALORES PAGOS – DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO - ENTENDIMENTO DO STF - SÚMULA 106 DO TCU - DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO NÃO PRECEDIDA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - REPERCUSSÃO NO CAMPO DE INTERESSE DOS ADMINISTRADOS - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - APELAÇÃO DOS IMPETRANTES PROVIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Mandado de Segurança via do qual os Impetrantes postulam a anulação do ato administrativo que determinou o ressarcimento ao erário de valores recebidos de boa-fé, a título do fator 1.66 incidente sobre a Gratificação por Atividade de Desempenho de Função de Direção, Chefia e Assessoramento.

2. O pagamento de tais parcelas decorreu de interpretação atribuída pela

própria Administração, em face de disposição legal já existente. A presunção de legalidade dos atos administrativos é suficiente a configurar a boa-fé dos servidores quanto ao recebimento dos referidos acréscimos. Tal fato, aliado à natureza alimentar dos valores pagos, desautoriza impor sua restituição. Entendimento do Tribunal de Contas da União, consubstanciado na Súmula 106 daquela Corte de Contas. Precedentes (STF: RE-AgR 359043/AM, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJ 27.10.2006, p. 697. TRF-1ª REGIÃO: AC 2000.34.00.043633-3/DF, DJ 21.02.2005, p. 15 e REOMS 2000.01.00.041601-0, DJ 14.11.2005, pl 14, 1ª Turma, Rel.Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; AC 2001.34.00.000428-0/DF, Rel. Conv. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista).

3. [...].

4. Apelação provida. Segurança concedida para determinar à Autoridade Impetrada a abstenção de exigência de ressarcimento ou a restituição aos Impetrantes dos valores já ressarcidos ao erário, a título do fator 1.66 incidente sobre a Gratificação por Atividade de Desempenho de Função de Direção, Chefia e Assessoramento, que consubstancia parcela remuneratória recebida de boa-fé e exigida, em devolução, sem obediência ao devido processo legal.

5. Sem condenação em honorários (Súmula 144, do STJ).

(TRF1, AMS 2000.01.00.025295-7/MA. 1ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira. DJ: 21/05/2007, p. 37)


Desta feita, não está o peticionário obrigado a devolver a quantia que recebeu de boa-fé, em razão de erro para o qual não concorreu ou divergência de interpretação atribuída exclusivamente à Administração.

CONCLUSÃO


Por todo o exposto, requer o peticionário:

a) Seja mantido o pagamento da GED nos mesmos moldes atualmente praticados, ou seja, sem a proporcionalização propugnada pela Orientação Normativa n° 06, de 19 de novembro de 2007;

b) Subsidiariamente, seja afastada a exigência de se restituir os valores recebidos supostamente à maior nos últimos cinco anos, haja vista a natureza alimentar da verba e a boa-fé do servidor.


Nestes termos,


Pede deferimento.


Juiz de Fora, _____ de ________________________ de 2008.

__________________________________________

Assinatura do Peticionário

Ilma. Coordenadora de Administração de Pessoal da Universidade Federal de Juiz de Fora - MG


(Nome)                                                              ,                        (nacionalidade)            __         _____, (estado civil)                   _________, servidor público federal aposentado, portador da Carteira de Identidade n°                             __ e inscrito no CPF n°                                      , nos autos do processo administrativo relativo à proporcionalização da Gratificação de Estímulo à Docência (GED), instaurado em razão da Orientação Normativa n° 6, de 19 de novembro de 2007, requerer a concessão de efeito suspensivo à defesa ofertada, tendo em vista  a existência, no caso, de lesão grave ou de difícil reparação.


Na hipótese dos autos, finca-se o perigo de dano na natureza eminentemente alimentar da verba debatida. 


Como substitutivo do salário, os proventos têm por finalidade precípua suprir as despesas mais básicas do aposentado e de sua família. Na verdade, tal verba ingressa como receita indispensável à manutenção do núcleo familiar, provendo as suas necessidades imediatas e vitais.


Neste contexto, qualquer ato que importe na redução dos proventos implica, necessariamente, na subtração daqueles recursos de que dispõe o aposentado para custear a sua subsistência, tolhendo-lhe os meios indispensáveis à alimentação, moradia e saúde.


E, por ser medida drástica, que acarreta inegáveis prejuízos aos aposentados, a redução dos proventos há de ser relegada para o fim do processo administrativo, depois de devidamente efetivados os direitos ao contraditório e à ampla defesa.


Desta forma, é a presente para requerer seja concedido efeito suspensivo à defesa administrativa apresentada, a fim de que tanto a proporcionalização da GED como a repetição dos valores recebidos de maneira supostamente indevida sejam efetivadas somente após a sua apreciação.


Nestes termos,


Pede deferimento.

Juiz de Fora, _____ de ________________________ de 2008.

__________________________________________
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